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Posição do Conselho Alteração

(17) A fim de evitar que a prestação desses 
outros serviços tenha um impacto negativo 
na disponibilidade ou na qualidade geral 
dos serviços de acesso à Internet para os 
utilizadores finais, haverá que assegurar 
capacidade suficiente. Os prestadores de 
serviços de comunicações eletrónicas ao 
público, incluindo os prestadores de 
serviços de acesso à Internet, só deverão, 
pois, oferecer esses outros serviços ou 
firmar os acordos correspondentes com os 
fornecedores de conteúdos, aplicações ou 
serviços que facilitam a prestação desses 
outros serviços se a capacidade da rede for 
suficiente para, além dos serviços de 
acesso à Internet já fornecidos, prestar 
também esses outros serviços. As 
disposições do presente regulamento 
relativas à garantia do acesso à Internet 
aberta não deverão ser contornadas por 
outros serviços suscetíveis de ser utilizados 
ou oferecidos em substituição dos serviços 
de acesso à Internet. No entanto, a simples 
possibilidade de que serviços empresariais 
como, por exemplo, redes privadas 
virtuais, deem também acesso à Internet 
não deverá ser considerada uma 
substituição do serviço de acesso à 

(17) A fim de evitar que a prestação desses 
outros serviços tenha um impacto negativo 
na disponibilidade ou na qualidade geral 
dos serviços de acesso à Internet para os 
utilizadores finais, haverá que assegurar 
capacidade suficiente. Os prestadores de 
serviços de comunicações eletrónicas ao 
público, incluindo os prestadores de 
serviços de acesso à Internet, só deverão, 
pois, oferecer esses outros serviços ou 
firmar os acordos correspondentes com os 
fornecedores de conteúdos, aplicações ou 
serviços que facilitam a prestação desses 
outros serviços se a capacidade da rede for 
suficiente para, além dos serviços de 
acesso à Internet já fornecidos, prestar 
também esses outros serviços. As 
disposições do presente regulamento 
relativas à garantia do acesso à Internet 
aberta não deverão ser contornadas por 
outros serviços suscetíveis de ser utilizados 
ou oferecidos em substituição dos serviços 
de acesso à Internet ou de conteúdos, 
aplicações ou serviços disponíveis através 
dos serviços de acesso à Internet. No 
entanto, a simples possibilidade de que 
serviços empresariais como, por exemplo, 
redes privadas virtuais, deem também 
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Internet, desde que o fornecimento desse 
acesso por um prestador de serviços de 
comunicações eletrónicas ao público seja 
conforme com o artigo 3.º, n.ºs 1 a 4, do 
presente regulamento, e, por conseguinte, 
não possa ser considerado como uma 
forma de contornar essas disposições. A 
prestação de serviços distintos dos serviços 
de acesso à Internet não deverá afetar a 
disponibilidade nem a qualidade geral dos 
serviços de acesso à Internet para os 
utilizadores finais. Nas redes móveis, os 
volumes de tráfego numa dada célula são 
mais difíceis de prever, devido à oscilação 
do número de utilizadores finais ativos, o 
que, em circunstâncias imprevisíveis, 
poderá ter impacto na qualidade do serviço 
de acesso à Internet para os utilizadores 
finais. Nas redes móveis, a qualidade geral 
do serviço de acesso à Internet para os 
utilizadores finais não deverá ser 
considerada afetada se o impacto negativo 
global dos serviços que não sejam serviços 
de acesso à Internet for inevitável, mínimo 
e de curta duração. Cabe às autoridades 
reguladoras nacionais assegurar que os 
prestadores de serviços de comunicações 
eletrónicas ao público cumprem este 
requisito. Para tal, as autoridades 
reguladoras nacionais deverão avaliar o 
impacto gerado em termos de 
disponibilidade e qualidade geral dos 
serviços de acesso à Internet, analisando, 
nomeadamente, os parâmetros de qualidade 
do serviço (latência, instabilidade, perda de 
pacotes), os níveis e os efeitos do 
congestionamento da rede, os débitos reais 
por oposição aos débitos anunciados, o 
desempenho dos serviços de acesso à 
Internet em comparação com os outros 
serviços e a qualidade na perspetiva dos 
utilizadores finais.

acesso à Internet não deverá ser 
considerada uma substituição do serviço de 
acesso à Internet, desde que o fornecimento 
desse acesso por um prestador de serviços 
de comunicações eletrónicas ao público 
seja conforme com o artigo 3.º, n.ºs 1 a 4, 
do presente regulamento, e, por 
conseguinte, não possa ser considerado 
como uma forma de contornar essas 
disposições. A prestação de serviços 
distintos dos serviços de acesso à Internet 
não deverá afetar a disponibilidade nem a 
qualidade geral dos serviços de acesso à 
Internet para os utilizadores finais. Nas 
redes móveis, os volumes de tráfego numa 
dada célula são mais difíceis de prever, 
devido à oscilação do número de 
utilizadores finais ativos, o que, em 
circunstâncias imprevisíveis, poderá ter 
impacto na qualidade do serviço de acesso 
à Internet para os utilizadores finais. Nas 
redes móveis, a qualidade geral do serviço 
de acesso à Internet para os utilizadores 
finais não deverá ser considerada afetada 
se o impacto negativo global dos serviços 
que não sejam serviços de acesso à Internet 
for inevitável, mínimo e de curta duração. 
Cabe às autoridades reguladoras nacionais 
assegurar que os prestadores de serviços de 
comunicações eletrónicas ao público 
cumprem este requisito. Para tal, as 
autoridades reguladoras nacionais deverão 
avaliar o impacto gerado em termos de 
disponibilidade e qualidade geral dos 
serviços de acesso à Internet, analisando, 
nomeadamente, os parâmetros de qualidade 
do serviço (latência, instabilidade, perda de 
pacotes), os níveis e os efeitos do 
congestionamento da rede, os débitos reais 
por oposição aos débitos anunciados, o 
desempenho dos serviços de acesso à 
Internet em comparação com os outros 
serviços e a qualidade na perspetiva dos 
utilizadores finais.
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Justificação

A presente alteração visa repor a posição do Parlamento em primeira leitura (cf. artigo 2º, 
n.º 15, artigo 23.º, n.º 5, e artigo 24.º, n.º 1).


